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PLANO DE ENSINO
1. IDENTIFICAÇÃO
 
Componente Curricular: ESTES21331 Práticas Integradas II
Unidade Ofertante: Curso Técnico em Enfermagem - ESCOLA TÉCNICA DE SAÚDE
Código: ESTES21331 Período/Série: 3° período Turma: 3° período

Carga Horária: Natureza:
Teórica: 00 Prática: 120 horas Total: 120 horas Obrigatória: (X) Optativa: ( )

Professor(A):

Ana Carolina Gonçalves Correia – Unidade de Saúde Mental (150 h/
a), Lívia de Paula Peres – Clinica Médica (150 h/a), Noemi Borges Co
sta – Pediatria (150 h/a),
Sandra Regina Toffolo – Centro Cirúrgico (150 h/a), Anderson Figuei
redo da Costa – Cirúrgica II (150 h/a) , Noriel Viana Pereira – Unid
ade de Terapia Intensiva (150 h/a).

Ano/Semestre: 2025/2

Observações:  
 
2. EMENTA
Técnicas de enfermagem desenvolvidas nos diferentes níveis de assistência à saúde (nível primário, secundário e terciário). Técnicas
focadas na melhoria da qualidade do cuidado prestado na prática em ambiente de assistência à saúde.
3. JUSTIFICATIVA
A disciplina possibilita ao aluno o desenvolvimento de habilidades técnicas em diferentes unidades de assistência do Hospital de Clínicas
da UFU (HC-UFU/EBSERH), sob a orientação dos professores, contribuindo para a conhecimento e exercício das atribuições profissionais e
das atividades relacionadas a assistência de enfermagem ao paciente.
4. OBJETIVO
Objetivo Geral:
Prestar cuidados de enfermagem de forma segura aos pacientes nos diferentes ambientes de assistência à saúde
Objetivos Específicos:
• Realizar procedimentos de enfermagem relacionados à saúde dos pacientes em ambientes de assistência à saúde, nos diferentes níveis de atenção
(primário, secundário e terciário);
• Utilizar técnica de mobilização de grupos;
• Estabelecer comunicação eficiente com clientes/pacientes, seus familiares e responsáveis e a equipe de trabalho com vistas a efetividade das ações de
saúde;
• Participar de ações que promovam o bem-estar e melhorem a qualidade de vida dos pacientes;
• Identificar normas técnicas sobre o funcionamento dos equipamentos e materiais específicos envolvidos na assistência à saúde;
• Conhecer a organização, estrutura e funcionamento dos diferentes ambientes de assistência à saúde.
5. PROGRAMA
HOSPITALAR
- Cuidados integrais ao paciente hospitalizado, envolvendo: banhos de leito e aspersão, aferição dos sinais vitais, anotações de enfermagem,
administração de medicamentos, imunização, cuidados no tratamento de feriadas, assistência de enfermagem na alimentação e eliminações.
- Assistência ao paciente cirúrgico, pré, intra e pós operatório, assistência materno infantil, ao paciente grave, assistência em saúde mental, em situação
de urgência e emergência.
- Educação em saúde nas diferentes situações de saúde (hipertensos, diabéticos, gestantes e lactantes)
6. METODOLOGIA
Os alunos são divididos em seis grupos, que serão distribuídos em blocos de acordo os setores de práticas:
1. Clínica Cirúrgica 2 – Professor Anderson Figueiredo da Costa
2. Unidade de Terapia Intensiva UTI – Adulto – Prof. Noriel Viana Pereira
3. Unidade de Saúde Mental – Profa. Ana Carolina Gonçalves Correia
4. Unidade de Clínica Médica – Profa. Lívia de Paula Peres
5. Centro Cirúrgico – Profa. Sandra Regina Toffolo
6. Unidade de Pediatria – Profa. Noemi Borges Costa
 
A disciplina ocorrerá nas terças-feiras e quintas-feiras no turno da TARDE. Cada bloco é constituído por 5 dias de aulas, de modo que
todos os grupos passem por todos os setores nos seguintes períodos:

 Período
1° Bloco 21/10/25 a

04/11/25
2° Bloco 06/11/25 a

25/11/25
3° Bloco 27/11/25 a

11/12/25
4° Bloco 16/12/25 a

10/02/26
5° Bloco 12/02/26 a

03/03/26
6° Bloco 05/03/26 a

19/03/26
7. AVALIAÇÃO

Mínimo de 75% de presença para aprovação (Carga horária total: 145h/a - máximo 36h/a de faltas – 07 dias);
A falta em 10h/a (02 dias) repercutirá em nota 0,0 no bloco, pela dificuldade de avaliação pelas ausências do(a) aluno(a).
Serão distribuídos 100,0 pontos ao longo do semestre, sendo 20 pontos para ASSIDUIDADE e PONTUALIDADE, para o aluno que
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frequentar todos os blocos de prática. Os demais 80 pontos serão distribuídos igualmente entre os blocos, conforme o quadro a
seguir:

 
Blocos Pontuação
Unidade de Saúde Mental 13,3
Cirúrgica II 13,3
Clínica Médica 13,3
Centro Cirúrgico 13,3
Pediatria 13,3
UTI Adulto 13,3
Assiduidade/Pontualidade 20,0
Total 100,0

 
O aluno será avaliado quanto à organização técnica e funcional, habilidade técnica, anotação de enfermagem e postura profissional, de
acordo com a seguinte pontuação:
 

Itens Subitens/Descrição Valor
Organização
Técnica e
Funcional
1,3 pontos

Apresentação pessoal (higiene, uniforme, cabelos, unhas e
adornos) Cumprimento das orientações do docente e rotinas do
setor
Pontualidade na entrega de atividades
Material de bolso

0,4
0,3
0,2
0,4

 
Habilidade
Técnica 7,7
pontos

Segurança no preparo
Desempenho das técnicas e segurança na execução do
procedimento
Aplicação do conhecimento científico (teórico)
Uso correto de equipamento de proteção individual e iniciativa
do uso Saúde Ambiental (descarte correto e uso racional do
material)

1,0
2,5
2,0
1,2
1,0

Anotações de
Enfermagem
2,3 pontos

Objetividade Clareza e coerência
Correção gramatical e ortográfica
Conteúdo (informações para a continuidade da assistência de
enfermagem)
Completude das informações
Conhecimento cientifico (teórico)

0,3
0,3
0,3
0,3
0,4
0,7

Postura
Profissional
2,0 pontos

Responsabilidade
Interesse, participação e iniciativa
Relacionamento com a equipe, colegas, docente e paciente
Uso racional do celular

0,5
0,5
0,5
0,5

 
Conforme Decisão Administrativa COENF 01/2024, será garantida a realização de uma atividade prática avaliativa de recuperação ao
estudante que não obtiver o rendimento mínimo para aprovação (>60,0 pontos) e que apresentar frequência mínima de 75% na disciplina
e terá como resultado final para registro a nota máxima 60,0 pontos, e aquele que for considerado reprovado terá como registro o maior
resultado apurado entre o resultado obtido ao longo do semestre e o da avaliação de recuperação. Esta atividade ocorrerá ao final do
semestre.
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9. APROVAÇÃO
Aprovado em reunião do Colegiado realizada em: ____/____/______
Coordenação do Curso de Graduação: _________________________
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